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LEI N° 1.429, DE 14 DE MAlO DE 1997

(Autor do Projeto: Deputado Cláudio Monteiro)

Destina 'reli na Regiio Administrativa
do Cuari - RA-X, para a construç.lo de
parques de lazer e di outru
providências.

Faço saber que a Câmanl. Legjslativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federnl. DOS tcTmOsdo ~ 3° do Ilrt. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Cimara Legislatiw do Distrito
Fedem}. na forma do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° As ãreas das lagoas de oxidaçAo, localizadas oa RegiJo
Administrativa do Gwri, entre a QE 36 e a QE 44 no limite com a QE 38,
respcctivllIJlente dotadas de 8,75 e 13.5 hectares. ficam destinadas a construçAo
de parques de lazer.

Art. 2" Esta Lei entra em vigor DA data de sua publicaçAo.
Art. 3- Revogam-se as disposições em conbirio.

Brasilia,llf de maio de 1997

LEI N° 1.430. DE 14 DE MAlO DE 1997
(Autor do Projeto: Deputado Luiz Estevão)

Autonu concessAo de obra públia do
loul que menciona e di outras
provldêneias.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou. o
Governador do Distrito Federal nos termos do ~ )0 do art. 74 da Lei Orgânica do
Disuito Federal. sancionou. e eu, Presidente da Cimara Legislativa do Distrito
Federal. D.II forme' do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°Fica o Governo do Distrito Federal autorizado 8 outorpr. mediante
concorrência pública, concessAo de obra pública relativa à )- Ponte do Lago Sul e
seus acessos. observadas as seguintes condições:

I. o concessionArio, às suas expeiuas. promoverá a COnsbuçAoda )' Ponte
do Lago Sul.. no prazo estabelecido no edital de concorrência pública;

n - o contrato proverá as formas de remuneraç!o do concessionário;
UI - 8 concessão se extinguiri. por ténnino de: prazo. rescisão. resgate.

falência ou extinçAo do concessionário, nos termos previstos no contrato;
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IV ~extinta 11 cotIccssAo. por qualquer motivo, retornario , concedente as
benfeitorias efetuadas pelo concessionirio;

V - caberá. ao concedente li fiscalit.açAo da obra.
Art. r o prazo da conccssAo prevista no artigo anterior. que será fixado

no edital de Licimçlo. nAopoderá ultnpassar 30 (binta) anos.
Art. 3D A c:-;unçio, antes do prazo. da concesslo 11 que se refere esta Lei,

sem responsabilidade da contratada, assegurm ao concessionArio a reullmeraçAo
necessária" completa amomzaçAo do capital aplicado. dedurida li depn:ciação
dM bens.

Art. 4° As formas de remunenl:ç!o do concessionArio. constantes do edjtal
de concorrEucill pública. dar-se-llo pelos seguintes meiO':

I - exploraçAo comercial por meio de cobrança de pedágio;
11• exploraç1o comercial de área contigua i ponte, cedida por um pruo li

ser dcfutido em funçio de sua utilizaçilo;
Ili - pagamento, pelo GDF. de uma taxa relativa à valorizaç.io de seus

im6veis, ainda 010 alienados li terceiros. decomntc da construçAo da ponte;
rv - daç!o em pagamento de unidades imobili~. residenciais ou

comerciais. de propriedade do Governo do Distrito Fe~. nos termos do artigo
995 c seguintes do Código de Processo Civil:

V - dotaçio orçamentária.

~ 10 Quando da elabornçJ.o do edital de concorrenCUl. devmo estar
especificados os espaços previstos DO inciso Il e o prazo de exploraçAo, bem
como • relaç!o e avaliaçAo dos lotes de que trata o inciso Ill.

f 2" Os terrenos de que tnl.ta o inciso IV deste artigo, de propriedade da
Companhia Imobiliária de Bruília • TERRACAP. serio revertidos ao Governo
do Distrito Federal.

Art. 50 O projeto executivo da 3" Ponte do Lago Sul e de seus acessos
serlo elaborados pelo Governo do Distrito Federal.

Art. 6" O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 dias.
Art. r Esta Lei COtnl.em vigor da data de sua publicaç.!o.
Art. r Revogam-se as disposições em contrário.

Bruília,.1't de maio de 1991

Oficinas-QOF, Conjuntos "A" a "IH da
Candangolãndia.

Parágrafo único. O terceiro pavimento será
utilizado exclusivamente para instalaçào de.
residências unifamiliares.

Art. 22 O segundo pavimento das edificações
da área referida no artigo anterior fica
destinado ao uso comercial ou à instalação de
residências unifamiliares.

Art. 3~ A altura máxima da edificação, a
partir da cota de soleira fornecida pela
Administração Regional da Candangolandia, é de
9,20m (nove metros e vinte cent1metros).

Art. 42 O Poder Executivo providenciará as
alterações necessárias nas Normas de
EdificaçAo, Oso e Gabarito-NGB 107/89,
relativas à Candangolândia.

Art. 52 Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 62 Revogam-se as disposições era
contrário.

Sala das Sessões, 14 de maio de 1997.

PROJETO DE LEI N' 823, DE 1995
REDAÇÃO FINAL

Redações Fina_is _
PROJETO DE LEI N' 707, DE 1995

REDAÇÃO FINAL

Destina área de
propriedade do Governo
do Distrito Federal,
1oca1izada entre a
Estrada Vicina1 331, a
DF 001 e a Avenida
Recanto das Emas, na
Região Administrativa
XV, para aseentamento
habitacional de
Po1iciais ~1itares e
Bombeiros~iitares.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

.!DIÁRIO DA CÂMARA lEGISLATIVA
Coordenadoriade Ed_ e ProduçaoGráfk:ada Vke-l'resklênda

Coordenador:
C1audlo Humberto Rosa e Silva

Reg. Pruf. Mlb 1J9/Al
Editora Executiva.:
Neld Maria Steln

Reg. Pref. 147/D2/62-Mlb-OF
Dlárto da CAmara LealsI.tlva do Dlsbito Federal

RodllÇllo, 348.8412 - 348.8963
SAIN- Parque Rural Norte 70.086.900 - Bnnl1la-OF

Excluem-se da referida
onde existem edificações
com destinação de áreas

Sala das Sessões, 14 de maio de 1997.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 12 Fica destinada a área localizada
entre a Estrada Vicinal 331, a DF 001 e a
Avenida Recanto das Emas, na Região
Administrativa xv, para assentamento
habitacional de Policiais Militares e
Bombeiros Militares.

Parágrafo único.
destinação as áreas
públicas ou lotes
públicas.

Art. 22 A área a que se refere o artigo
será utilizada para a construção de
residências unifamiliares.

Art. 32 O Poder Executivo, no prazo de
noventa dias, tomará as providências
necessárias à efetivação desta Lei.

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

.Art. 52 Revogam-se as disposições em
contrário.
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Art. 7.!!Os animais que estiverem aguardando
o abate não poderão ser alvo de maus tratos,
provocações ou outras formas de falsa diversão
pública nem submetidos a qualquer condição que
provoque estresse ou sofrimento fisico ou
psíquico.

Art. S.!!Os animais doentes, agonizantes,
com fraturas, contusão generalizada,
hemorragia, hipotermia ou hipertermia,
decúbito forçado, sintomas nervosos e outros
estados assemelhados serão abatidos de forma
imediata.

Art. g.!!Não será permitida a presença de
menores de idade no local do abate nem de
pessoas estranhas ao serviço, salvo
funcionários autorizados, representantes de
órgãos governamentais e membros de associações
protetoras de animais, mediante autorizaçào do
Departamento de Defesa Agropecuária e Inspeção
de Produtos de Origem Vegetal e Animal-DIPOVA-
da Secretaria de Agricultura do Distrito
Federal, desde que devidamente uniformizados.

Art. 10. Sem prejuizo das penalidades
definidas pela legislação vigente, o
descumprimento do estabelecido nesta Lei
sujeitará o infrator às seguintes sançOes:

I - multa simples ou diária nos valores
correspondentes, no mínimo, a dez UPOF e, no
máximo, a cem UPOF ou indice que a venha
substituir, vigente na data da infração ou no
dia imediatamente posterior, agravada em casos
de reincidência;

11 - perda ou restriçao de incentivos e
beneficios fiscais concedidos pelo Distrito
Federal;

lI! - perda ou suspensão de participação
em linhas de financiamento de estabelecimentos
oficiais de crédito instituidos pelo Distrito
Federal;

comporta venha a atingir ou ferir parte dO: I
corpo do animal.

~ 2.!!O choque elétrico para mover os
animais no corredor de abate terá a menor
carga possível, será usado com o máximo
critério e não será aplicado, em qualquer
circunstância, em partes sensíveis do animal
como mucosa, vulva, ânus, nariz ou olhos.

Art. 4.!!É vedado o abate de fêmeas com mais
de dois terços do tempo normal de gestação
completados ou que tenham tido parto recente,
ou ainda de animais caquéticos ou que padeçam
de qualquer enfermidade que torne a carne
imprópria para o consumo.

Art. 5~ É vedado o abate de qualquer animal
que não tenha permanecido pelo menos vinte e
quatro horas em descanso em dependências
adequadas do estabelecimento abatedor.

~ l.!!O periodo de repouso poderá ser
reduzido quando o tempo de viagem até o local
de abate não for superior a duas horas e os
animais forem procedentes de campos, mercados
ou feiras sob controle sanitário.

~ 2~ O repouso, em qualquer circunstância,
não será inferior a oito horas.

~ 3~ Durante o período de repouso, somente
será ministrada água ao animal.

Art. 6.!!O corredor de abate será adequado à
espécie de animal a que se destina para
facilitar seu deslocamento sem provocar
ferimentos ou contusões.

Parágrafo único. O animal que cair no
corredor de abate será insensibilizado no
local'onde tombou, antes de ser arrastado para
o boxe.

uso do
método

PROJETO DE LEI N' 927, DE 1995
REDAÇÃO FINAL

Estabe1ece normas para
abate de animais
destinados ao consumo e
dá outras providências.

Legislati v~ do Distrito FederalA Câmara
decreta:

Art. 12 O abate de animais destinados ao
consumo rege-se por esta Lei, pelas normas
correlatas e regulamentos especificas.

Parágrafo único. Para efeito desta Lei,
s~o aplicáveis as seguintes definições:

I matadouro-frigorífico é o
estabelecimento dotado de instalações
completas e equipamento adequado ao abate,
manipulação, elaboração, preparo e conservação
das espécies de açougue sob variadas formas,
com aproveitamento completo, racional e
perfeito de subprodutos não comestíveisl o
qual possui instalações de frio industrial;

11 - matadouro é o estabelecimento dotado
de condições adequadas para a matança de
quaisquer das espécies de açougue para
fornecimento de carne em natureza ao comércio
interno, com ou sem dependência para
industrialização, o qual dispõe
obrigatoriamente de instalações e aparelhagem
adequada ao aproveitamento completo e perfeito
de todas as matérias-primas e ao preparo de
subprodutos não comestíveis;

111 abatedouro é o estabelecimento
dotado de instalações para abate de aves,
suínos com peso máximo de sessenta
quilogramas, ovinos, caprinos e coelhos;

IV animais de consumo são animais de
qualquer espécie destinados à alimentação
humana ou de outros animais;

V métodos científicos de
insensibilização são todos os processos que
provoquem a perda total da consciência e da
sensibilidade previamente à sangria;

VI - métodos mecânicos de insensibilização
são processos que ut"ilizampistolas mecânicas
de penetração ou concussão que provocam coma
cerebral imediato;

VII métodos elétricos de
insensibilização são 05 que utilizam aparelhos
com eletrodos que provocam passagem de
corrente elétrica pelo cérebro do animal,
tornando-o inconsciente e insensivel por
eletronarcose.

Art. 2.!!É obrigatório em todos os
matadouros, matadouros-frigoríficos e
abatedouros estabelecidos no Distrito Federal
o emprego de métodos cientificas de
insensibilização, aplicados antes da sangria
por instrumento de percussão mecânica, por
choque elétrico ou eletronarcose ou por outros
métodos modernos que impeçam o abate cruel de
qualquer tipo de animal destinado ao consumo.

~ I.!!É vedado usar-se da marreta e da
picada do bulbo ou choupa, bem como ferir ou
mutilar os animais antes da insensibilização.

~ 2.!!Nos casos em que se utilize tanque de
escaldagem, a velocidade do trilho aéreo será
regulada de forma a impedir a queda de animais
ainda vivos nos recipientes.

Art. 3.!!O boxe será adequado ao
equipamento de abate mediante
científic~ e conterá um animal por vez.

~ 1.!!O fechamento da comporta do boxe
somente será efetuado após a entrada total do
animal no compartimento, para impedir que a

Brasília, sexta-feira, 23 de maio de 1997
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3a EX~RAORDIN~RIA

EKmO Sr. DeputadO:

em

outras

de MAIO de 1997.

£tica

disposições

Federal. e dá
provi.dências .

PAUTA

Coordenador.
e Decoro Parlamentar

Fica criado o Programa Cultural de
de Música Instrumental no Distrito

APRECJAÇAO E APROVAÇAO DAS ATAS DAS REUNIOES ANTERIORES:
ExtraordinSria do dia 27 de fevereiro de 1997;
Extraordinária do dia 22 de maio de 1997.

27 DE MAIO DE 1997

l! EXTRAORDINARIA

c o N V o C A ç A o

COMISSAO DE ~lCA ~ ~ PARLAMENTAR

Comissões

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 12
Concertos e
Federal.

par~grafo único. Cf programa de que trata
.esta Le~ é consti tuido de temporadas anuais e
obedece aos seguintes critérios:

I cada Região Administrativa deve ser
palco de pelo menos um dos eventos de cada
temporada;

11 - em todos os eventos é Obrigatória a
p~rticipação de orquestra mantida pelo
Distrito Federal.

Art. 22 O Poder Executivo deverá, até o mês
de fevereiro de cada ano, divulgar o
cronogr~a de eventos da temporada e a
re8pe~t~va programação nos principais meios de
comun~cação do Distrito Federal.

Art: 32 O Poder Executivo regulamentará
esta Le~ no prazo de sessenta dias.

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 52 Revogam-se as
contrário.

Sala das Sessões, 14 de maio de 1997.

De ordem do Sr. Presidente da
Comissão de £tic4 e Decoro Parlamentar, Deputado Jorge Cauhy,
tem a honra de convocar os Senhores Deputados, membros desta
Comissão, para a 3a Reunião Extraordinãria, a realizar-se no
dia 27 .•de HAIa de 1997, is 13:30 horas, na sala de Re~
ni50 das Comissões da Câmara Legislativa.

01 -

PROJETO DE LEI N2 948_, DE 1995

IV suspensão temporária ou defini tiva
das atividades por ato do Secretário de>
Agricultura do Distrito Federal.

~ 12 O valor das multas referidas no inciso
I será cobrado em dobro se a infração tiver
sido praticada no periodo noturno, em domingo,
dia feriado ou declarado ponto facultativo.

~ 22 Nos casos previstos nos inciso 11 e
111, o ato declaratório da perda, restrição ou
suspensão cabe à autoridade administrativa ou
financeira que concedeu os beneficios,
incentivos ou financiamentos, mediante
comunicação da autoridade competente.

~ 32 A suspensão temporária referida no
inciso IV poderá ser interrompida por ato do
Secretário de Agricultura no caso de
comprovada a reparação do fato motivador da
sanção.

~ 42 A suspensão definitiva das atividades
poderá ocorrer desde que se configure qualquer
das seguintes hipóteses:

I - reincidência continuada, caracterizada
pela ação ou omissão inicialmente punida;

11 - dolo, mesmo que eventual;
111 infração reiterada

noturno, em domingo ou dia
declarado ponto facultativo;

IV - danos permanentes à saúde humana;
V - emprego reiterado de métodos cruéis na

morte de animais.
Art. 11. Os órgãos e instituições públicas

responsáveis pela aplicaçAo desta Lei deverão
comunicar ao Ministério Público, de imediato,
a inobservc1ncia de suas exigências e de' seu
regulamento,

Art. 12. O disposto no art. 22 e no caput
do art. 3£ será exigido a partir do décimo
segundo mês da viqência desta Lei.

9 12 O prazo referido neste artigo poderá
ser prorrogado por até doze meses, a juizo da
autoridade competente e mediante requerimento
do interessado, desde que devidamente
comprovada a impossibilidade técnica de
adaptação das instalações e equipamentos às
exigências contidas no art. 22 e no caput do
art. 32 desta Lei.

~ 22 Para estabelecimentos de pequeno
porte, o Departamento de Defesa Agropecuária e
Inspeção de Produtos de Origem Vegetal e
Animal-DIPOVA- poderá fixar prazo de até vinte
e quatro meses, a partir da concessão, do
titulo de registro, para o cumprimento das
exigências.

Art. 13. O Poder Executivo regulamentará
esta Lei no prazo de noventa dias e
estabelecerá o procedimento administrativo e
os agentes públicos para sua aplicação, bem
como o valor das multas e o prazo de suspensão
temporária de atividade, referidos nos incisos
I--e IV do art. 10, de acordo com a gravidade
da infração.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 15. Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 14 de maio de 1997.

REDAÇÃO FINAL

Cri.a o Programa Cul.tural
de Coneertos e de Músi.ea
Instrumental no Distri 'te

02 - APRECIAÇAO DO MEMORANDO-NO 062{97 - Gabinete da Preside~
eia da C.L.D.F, sobre o episÓdio da sessão ordinária do •
dia 18 de março de 1997.

03 - Assuntos Gerais.
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